
 

 

LOTE 01  

 

EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE REDE DE 

ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL NO 

NÚCLEO 
HABITACIONAL DE 
INTERESSE SOCIAL-

INOVAR 45. 















_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO 01 COMPOSIÇÃO REFERENTE O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA M 6,86 7,48

SINAPI 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 21,16 23,75
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 25,81 29,16

SINAPI-I 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN    0,05 29,69 29,69

SINAPI 88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 18,87 21,17
SINAPI-I 119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    0,05 9,35 9,35

COMPOSIÇÃO 02
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA - DIMENSÕES INTERNAS DE 1M X 1M E PROFUNDIDADE DE 
1,40M. TAMPÃO EM CONCRETO ARMADO 70X70CM E ESPESSURA DE 15CM UN 2.735,94 2.878,89

SINAPI 99252

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1X1 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA UN 1 2.562,50 2.692,87

SINAPI 97735
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 
APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024 M3 0,0735 2.359,83 2.530,92

Data

COMPOSIÇÕES

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,93%
SG 0,49%
R 1,39%

DF 0,99%
L 8,04%

CP 3,65%
ISS 0,50%

CPRB 0,00%
BDI PAD 21,59%
BDI DES 21,59%

Observações:

Data

Nome: .

CREA/CAU: .

ART/RRT: .

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SANTO AUGUSTO/RS quarta-feira, 23 de outubro de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 25%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REDE DE ÁGUA LOTEAMENTO INOVAR 45 / REDE DE ÁGUA LOTEAMENTO INOVAR 45

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 25,00%

0 0 MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
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Quadro de Composição do BDI

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REDE DE ÁGUA LOTEAMENTO INOVAR 45 / REDE DE ÁGUA LOTEAMENTO INOVAR 45

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 25,00%

0 0 MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

#N/D

Observações:

Data

Nome: .

CREA/CAU: .

ART/RRT: .

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

SANTO AUGUSTO/RS quarta-feira, 23 de outubro de 2024

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 25%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

BDI COM desoneração

#N/D

Responsável Técnico

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 2
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Quadro de Composição do BDI

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REDE DE ÁGUA LOTEAMENTO INOVAR 45 / REDE DE ÁGUA LOTEAMENTO INOVAR 45

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 25,00%

0 0 MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

#N/D

Observações:

Data

Nome: .

CREA/CAU: .

ART/RRT: .

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

SANTO AUGUSTO/RS quarta-feira, 23 de outubro de 2024
Local

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 25%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI =

Lucro

Risco

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

#N/D

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Despesas Financeiras

Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Seguro e Garantia

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 3

PMv3.0.4 3 / 3









 

 

LOTE 02  

 

EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE REDE DE DRENAGEM 

DE ÁGUA PLUVIAL NO 
NÚCLEO 

HABITACIONAL DE 
INTERESSE SOCIAL-

INOVAR 45. 
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Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, 465  CEP 98590-000 
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MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

DRENAGEM PLUVIAL EM ÁREA DO LOTEAMENTO INOVAR 

 

1. ESPECIFICAÇÕES INICIAIS 

Este Memorial Descritivo tem como objetivo estabelecer as diretrizes básicas para a execução 

de obras de drenagem pluvial, pavimentação com pedras irregulares de basalto, assentamento de meio-

fio e execução de passeio público nos trechos das ruas José Maroso, Egberto S. de Moraes, Clodomiro 

Silva e Jacomim Carneosso, localizados no bairro Petrópolis, perímetro urbano do município de Santo 

Augusto/RS. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade 

e satisfazer rigorosamente as especificações. Todos os serviços serão executados em completa 

obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas Brasileiras.  

Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e detrito que venham a se 

acumular no local. Competirá à Contratada o fornecimento de todo o ferramental, instalações 

provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação e opção pelo uso de algum material equivalente, deverá se 

consultar a Contratante por meio do Fiscal, para maiores esclarecimentos e possível autorização de troca, 

após avaliação técnica da Contratante, a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade. 

Será de responsabilidade da empresa contratada, reforçar, adequar ou substituir seus recursos de 

equipamentos, máquinas, ferramentas, veículos, equipamentos de proteção individual e coletivos, 

instalações ou pessoal, caso seja constatada a inadequação para a realização dos serviços, bem como a 

substituição e conserto de equipamentos urbanos que por ventura sejam danificados durante a execução 

da obra. 

O fornecimento, montagem e instalação dos equipamentos devem seguir as recomendações das 

normas técnicas brasileiras da ABNT vigentes. Em caso de alguma divergência entre as especificações 

deste memorial e as normas técnicas, prevalecerão aquelas contidas  

É responsabilidade e dever da empresa manter o acesso dos moradores às suas residências e 

comércio local durante a execução das obras. 
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2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

A empresa deverá disponibilizar dos seguintes equipamentos para a execução dos serviços previstos na 

obra: 

 Retroescavadeira; 

 Caminhão Basculante; 

 Compactador de solos; 

 

O responsável pela execução deverá apresentar atestado de capacidade técnica devidamente 

registrado pelo CREA, em obra semelhante, nos serviços de maior relevância. 

 

3. EXECUÇÃO 

3.1. SERVIÇOS INICIAIS 

A contratada deverá fornecer toda mão de obra especializada necessária para a mais perfeita 

execução dos serviços contratados. O item da administração local inclui as horas necessárias de 

engenheiro civil e encarregado geral para acompanhamento e gerenciamento da obra. 

Inicialmente deverá ser instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado, com dimensões 

2,00x1,00 m, fixada em quadro de madeira e assentado no solo através de pontaletes de madeira. O 

layout e as informações da placa deverão obedecer às orientações da FISCALIZAÇÃO. 

Deverão ser demarcados e locados os locais onde será executada escavação para a instalação da 

drenagem pluvial, os quais deverão ser cercados. O acesso ao trecho deverá ser interrompido, exceto 

para moradores. 

A locação das caixas coletoras deverá estar em acordo com a futura pavimentação do trecho, de 

modo que as grelhas das caixas coletoras estejam posicionadas junto ao alinhamento dos meios-fios (a 

alvenaria da caixa coletora deverá estar posicionada abaixo do alinhamento do meio-fio, este que 

futuramente será executado com fôrmas de madeira e concreto in loco de acordo com projeto). 

 

3.2. REDE DE DRENAGEM PLUVIAL 

As escavações deverão ser realizadas de maneira a proporcionar condições de segurança aos 

operários e às edificações vizinhas. Sempre que houver qualquer sinal de instabilidade ou movimentação 

do solo a obra deverá ser interrompia para a verificação das condições de segurança. Sendo 

imediatamente contatada a FISCALIZAÇÃO e CONTRATANTE para tomar as devidas providências 

para a sequência da obra. 
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As valas deverão ter largura mínima de 1,20m e declividade de fundo da vala de 2%. O material 

removido deverá ser armazenado nas proximidades da vala para utilização no reaterro, porém de maneira 

que não gere perigo de desmoronamento para a vala escavada. 

O fundo da vala deverá ser apiloado e regularizado, garantindo-se a declividade constante e 

mínima de 2%. Os tubos serão de seção circular, de concreto, com encaixe do tipo macho-fêmea, 

diâmetros de acordo com o indicado em projeto e deverão ser fabricados em conformidade com as 

normas técnicas aplicáveis. Os tubos de Ø80cm deverão ser de concreto armado, tipo PA-1, já os tubos 

de Ø40 e Ø60cm, poderão ser de concreto simples, tipo PS-1. 

O sentido de montagem dos trechos deverá partir do ponto mais baixo para o mais alto, 

deixando-se a ponta fêmea para o lado de cima, onde será encaixada o tubo seguinte. 

Na Rua Egberto S. de Moraes, a tubulação geral com diâmetro de 80cm, deverá estar localizada 

com o afastamento necessário do alinhamento de meio-fio localizado ao norte do trecho de modo que 

seja garantida a segurança e estabilidade do talude. A ligação da rede coletada nas caixas coletoras para 

esta rede se dará com a execução de caixas enterradas, de acordo com o projeto. 

Os tubos deverão ser posicionados na vala com a utilização de máquinas hidráulicas de maneira 

a manter a integridade física do material. O rejunte deverá ser feito com argamassa de cimento e areia 

média, no traço 1:3 e deverá ser aplicado em toda a circunferência do tubo. Os tubos que sofrerem danos 

físicos no processo de assentamento deverão ser retirados e substituídos por tubos sem nenhum tipo de 

defeito ou dano físico. 

O reaterro deverá ser realizado manualmente, com compactação com soquete, em camadas de 

no máximo 15 cm até no mínimo 30 cm acima do topo do tubo. Acima deste nível deverá ser utilizada 

compactação com sapo mecânico em camadas de no máximo 20 centímetros. O material para o reaterro 

deverá ser o mesmo retirado na escavação, desde que este não apresente impurezas, umidade em excesso 

e resíduos de matéria orgânica. 

3.3. CAIXAS COLETORAS 

As caixas coletoras deverão ser executadas nas dimensões internas de 80x80x130cm em 

alvenaria de tijolos maciços, dimensões 5 x 10 x 20 cm, do tipo inteiro, com espessura de parede de 20 

cm, revestida com argamassa no traço 1:3 para chapisco convencional e reboco em sua parte interna, 

para coroamento dessa alvenaria, será executada uma viga de concreto armado C25 de 10x20cm em too 

o nível superior, armada com aço CA-50 10,00mm e com estribos de aço CA-60 5,00mm, moldadas in 

loco com fôrmas de madeira em chapa compensada resinada. 

As tampas do tipo grelha deverão ser fabricadas com barras chatas 1 1/2" x 1/4" espaçadas em 

5cm fixadas em cantoneira de aço de abas iguais 1 1/2" x 1/4 que farão o requadro da caixa. Abaixo da 
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grelha como reforço central será instalado perfil metálico U duplo soldado de dimensões 

100x40x2,65mm. A base do perfil soldado se apoiará na caixa coletora na sua maior largura (20cm) 

sobre a alvenaria de tijolos maciços, e a grelha se apoiará no perfil soldado e no entorno da viga de 

concreto (10cm) de coroamento da caixa coletora de drenagem. 

O fundo das caixas deverá ser compactado manualmente com soquete e posteriormente 

executado base de concreto, tipo concreto magro traço 1:4,5:5:4,5 em massa de cimento /areia média/ 

brita 1, com espessura de 10 cm, com inclinação no sentido da saída da caixa. Os tubos que entram nas 

caixas deverão estar posicionados 20 cm acima do nível do fundo de concreto e o tubo que sai da caixa 

deverá ter seu ponto mais baixo nivelado com a base de concreto. 

Para a instalação da grelha deverá ser executada viga de concreto que fará o suporte, de maneira 

que não exista saliência entre a grelha e a pista. O posicionamento das caixas deverá conformar o 

alinhamento da grelha com o meio-fio.  

As caixas enterradas a serem executadas, deverão possuir uma laje de concreto na base e paredes 

em alvenaria de tijolos maciços, com espessura de um tijolo inteiro. As faces internas das caixas devem 

possuir chapisco e reboco. Na parte superior da caixa, deve ser executada viga de respaldo em concreto 

armado e tampa em laje em concreto armado. Armadura em malha de aço CA-50 Ø10,0mm, espaçados 

a cada 10cm nos sentidos transversal e longitudinal. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após a conclusão da obra, todas as imediações envolvidas na execução devem ser entregues 

limpas e sem nenhum resíduo gerado e todo o serviço executado deve ser entregue pronto para o uso. O 

recebimento de qualquer serviço somente se efetivará após inspeção e aprovação do fiscal. 

As medições serão realizadas utilizando a 

medição dos serviços quando todos serviços vinculados ao evento estiverem concluídos. 

Se, em qualquer fase da obra, a fiscalização tomar conhecimento de serviços mal executados no 

tocante a níveis, alinhamentos, etc. fica reservado a ela o direito de determinar sua demolição, cabendo 

a empreiteira o ônus em refazer tais serviços, incluindo o pagamento dos materiais que por ventura 

forem danificados.  

Santo Augusto/RS, 10 de setembro de 2024 

 

 

____________________________ ____________________________ 
Responsável Técnico Proprietário 

 







_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA UN 3.840,80 4.435,70
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 50 56,06 64,67
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10 103,78 120,22

COMPOSIÇÃO 16
CAIXA COLETORA PARA BOCA DE LOBO, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X1,3 M. BASEADO SINAPI 97949 UN 1.641,55 1.727,76

SINAPI-I 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           L     0,0082 7,31 7,31
SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     0,1776 6,99 6,99
SINAPI-I 4517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M     0,2112 2,44 2,44
SINAPI-I 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,0187 14,87 14,87

SINAPI 5678

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0313 145,21 149,75

SINAPI 5679

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,0637 63,58 68,12

SINAPI-I 6193
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     0,6624 11,23 11,23

SINAPI-I 7258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    635,4626 0,66 0,66

SINAPI-I 43386
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO CHAPEU PARA BOCA DE LOBO,  DIMENSOES 
*1,20* X 0,15 X 0,30 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN    1 51,44 51,44

SINAPI 87316
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 
CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 M3 0,0418 543,05 562,26

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,3098 24,86 27,93
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,4577 20,66 23,08

SINAPI 88628
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 M3 0,5388 630,86 645,01

SINAPI 89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 0,08 1.012,28 1.062,42
SINAPI 89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021 KG 2,468 10,49 10,73

SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 0,1628 492,05 502,23

SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 M2 0,8 59,45 64,30

SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 M2 1,44 5,96 6,68

COMPOSIÇÃO 18

GRELHA DE FERRO EM BARRA CHATA 1 1/2" X 1/4" (L X E), APOIADA EM PERFIL "U" DUPLO 
SOLDADO 100X40X2,65mm, ESQUADRO COM CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS 1 1/2" X 1/4" (L X 
E) UN 711,09 732,17

SINAPI-I 552 BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 38,1 MM X 6,35 MM (L X E), 1,89 KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M     19 15,02 15,02
SINAPI-I 4777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 KG    13,92 11,51 11,51

SINAPI-I 43692
PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3 MM, H = 200 MM, L = 50 MM 
(6,83 KG/M)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         KG    7,08 13,09 13,09

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 24,65 27,69
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 28,78 32,34
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 20,66 23,08

COMPOSIÇÃO 19

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES - PS1) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
600 MM,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. M 168,13 171,59

SINAPI 5631
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0743 211,25 215,79

SINAPI 5632
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,1442 90,04 94,58

SINAPI-I 37453
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE MACHO E FEMEA, 
DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M     1,03 112,82 112,82

SINAPI 88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,332 18,87 21,17
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,664 20,66 23,08

SINAPI 88629
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0047 701,54 722,28

COMPOSIÇÃO 20

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES - PS1) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
400 MM,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. M 155,03 157,24

SINAPI 5631
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0481 211,25 215,79

SINAPI 5632
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,0934 90,04 94,58

SINAPI-I 7745
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, 
DIAMETRO NOMINAL DE 400 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M     1,03 118,86 118,86

SINAPI 88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151 18,87 21,17
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4302 20,66 23,08

SINAPI 88629
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0016 701,54 722,28

Data

COMPOSIÇÕES

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,23%
SG 0,55%
R 0,65%

DF 1,15%
L 7,86%

CP 3,65%
ISS 0,50%

CPRB 0,00%
BDI PAD 20,00%
BDI DES 20,00%

Observações:

Data

Nome: .

CREA/CAU: .

ART/RRT: .

0 0 MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LOTEAMENTO INOVAR 45 / DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LOTEAMENTO INOVAR 45

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 25,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 25%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SANTO AUGUSTO/RS quarta-feira, 25 de setembro de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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Quadro de Composição do BDI

0 0 MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LOTEAMENTO INOVAR 45 / DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LOTEAMENTO INOVAR 45

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 25,00%

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

#N/D

Observações:

Data

Nome: .

CREA/CAU: .

ART/RRT: .

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

SANTO AUGUSTO/RS quarta-feira, 25 de setembro de 2024

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 25%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

BDI COM desoneração

#N/D

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
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Quadro de Composição do BDI

0 0 MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LOTEAMENTO INOVAR 45 / DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LOTEAMENTO INOVAR 45

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 25,00%

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

#N/D

Observações:

Data

Nome: .

CREA/CAU: .

ART/RRT: .

BDI 3

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Seguro e Garantia

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

#N/D

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 25%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI =

Lucro

Risco

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

SANTO AUGUSTO/RS quarta-feira, 25 de setembro de 2024
Local
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